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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA1 

COPIA 

Lei ne 701 

de 26 de Dezembro de 1.966.- 

"Autoriza venda do veículo pertencente ao 

Patrimônio Municipal, o contem outras pro-

videncias"... 

0 Povo do "uni,cfpio de :anta Rita do Sapucaí, 

por seus reprocontanteo, docrotou o eu, on s- u nome sanciono a se-

nuinte 

Art. lo - Fica o Chefe do xecutivo. unicipal 

autorizado a vendar, indopondonto do concorrência pública, uma Kern-

bi..Volkswar!fflm" de 4 cilindros, com 36 .rP, moda° Standart, 

cação do ano de 1.963, pertonconto ao "ntrimônio Municipal.- 

tInicot- Fica autorizado o sr. Profeto Muni-

cipal a procodor a beim do respectivo veículo do Património Muni-

cipal, visto o disposto no prooen e aniso. 

Art. 2P . Revorndas as disposições em contrá-

rio, oatrará esta lei om vigor na data de sua publicação.-. 

Mando, portanto, a tidos a quem o conhecimen-

to e execução desta lei pertencer luo a cum-

pram e façam cumprir tão intoirariento como ne-

la so contem.. 

Registre-coo publique-se.- 

Prefeitura tunicipal de ";anta Rita do 3apuoaf, 28 del Dezembro do 1.966.,  

Antônio Prooólo da Costa ) 

Prefeito Municipal 

1. 	r 

i) CULIJA kj(0) ,  

( Joanna Ware naldoni ) 

retora do nepartamento do Adm. 
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